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DECRETO Nº 5.704, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 491.439,30, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da  Lei Municipal Nº 3.319, de
22/12/2020 (Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2021), outorgado pelo
Inciso I, do Artigo 17, da Lei Municipal Nº 3.299, de 07/10/2020 (Diretrizes Orçamentárias para a Elaboração da

Lei Orçamentária de 2021), ambos alterados pelo Artigo 1º, da  Lei  Municipal Nº 3.400, de 22/10/2021 [*]
(Abertura de Créditos Orçamentários Suplementares, Adicionais em 10%, ao Limite de 30% do Orçamento das Despesas,
Disciplinado na “L.D.O.” e “L.O.A.” para o Exercício de 2021), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 41
(Créditos Adicionais Suplementares,  Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária),  da  Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no
valor total de  R$ 491.439,30 (quatrocentos e noventa e um mil, quatrocentos e trinta e nove reais e trinta centavos) ,
observadas as seguintes classificações institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da
despesa orçamentária:

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0018 (Suporte Administrativo)
Atividade: 2.004 (Serviços Administrativos e Pessoal)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.05.00 (Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar)
[Ficha 032]..........................................................................................................R$ 200,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.009 (Manutenção e Coordenação da Assistência Social)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
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Atos Oficiais
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Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Elemento: 3.1.90.05.00 (Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar)
[Ficha 079]............................................................................................................R$ 16,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.013 (Proteção Especial)

Fonte de Recurso: 02 (Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados)
Código de Aplicação: 500 (Assistência Social)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 624].....
.........................................................................................................................R$ 10.199,60

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)
Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)

Subfunção: 301 (Atenção Básica)
Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Atividade: 2.017 (Manutenção da Atenção Básica)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica)
Elemento: 3.1.90.05.00 (Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar)
[Ficha 160]..........................................................................................................R$ 185,00

Subfunção: 301 (Atenção Básica)
Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Atividade: 2.017 (Manutenção da Atenção Básica)
Fonte de Recurso: 02 (Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados)

Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica)
Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 162].....
.........................................................................................................................R$ 11.900,00

Subfunção: 301 (Atenção Básica)
Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Atividade: 2.017 (Manutenção da Atenção Básica)
Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica)
Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 163].....
.......................................................................................................................R$ 155.428,93

Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)
Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Atividade: 2.069 (Manutenção da Atenção Especializada)
Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 302 (Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar)
Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 183].....
.........................................................................................................................R$ 15.928,72

Subfunção: 306 (Alimentação e Nutrição)
Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Atividade: 2.070 (Ações de Vigilância Alimentar)
Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 305 (Gestão do S.U.S.)
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Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 226].....
...........................................................................................................................R$ 1.517,55

Subfunção: 305 (Vigilância Epidemiológica)
Programa: 0017 (Vigilância em Saúde)

Atividade: 2.021 (Fiscalização e Orientação da Vigilância Epidemiológica)
Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 303 (Vigilância em Saúde)
Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 216].....
.........................................................................................................................R$ 12.049,50

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)
Unidade: 03 (ENSINO INFANTIL)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 365 (Educação Infantil)

Programa: 0010 (Gestão da Educação Infantil)
Atividade: 2.024 (Manutenção da Educação Infantil)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 210 (Educação Infantil)

Elemento: 3.1.90.05.00 (Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar)
[Ficha 269]..........................................................................................................R$ 235,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)
Unidade: 04 (FUN.D.E.B.)

Função: 12 (Educação)
Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)
Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)

Atividade: 2.026 (Operacionalização do Fun.D.E.B. – Ensino Fundamental > 40%)
Ação: 0030 (Operacionalização do Fun.D.E.B. – Ensino Fundamental > 30%)

Código de Aplicação: 262 (Educação – Fun.D.E.B. – Outros)
Elemento: 3.1.90.05.00 (Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar)
[Ficha 302]..........................................................................................................R$ 804,00
Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 303].....
.......................................................................................................................R$ 149.000,00
Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 305]....................
.........................................................................................................................R$ 14.900,00

Subfunção: 365 (Educação Infantil)
Programa: 0010 (Gestão da Educação Infantil)

Atividade: 2.027 (Valorização do Magistério – Educação Infantil > 60%)
Ação: 0272 (Valorização do Magistério – Educação Infantil – Pré > 70%)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)
Código de Aplicação: 272 (Educação – Fun.D.E.B. – Magistério – Pré-Escola)

Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 323]....................
.........................................................................................................................R$ 33.260,00

Subfunção: 365 (Educação Infantil)
Programa: 0010 (Gestão da Educação Infantil)

Atividade: 2.028 (Operacionalização do Fun.D.E.B. – Educação Infantil > 40%)
Ação: 0273 (Operacionalização do Fun.D.E.B. – Educação Infantil – Creche > 30%)

Código de Aplicação: 273 (Educação – Fun.D.E.B. – Outros – Creche)
Elemento: 3.3.90.46.00 (Auxilio Alimentação) [Ficha 329]..........................R$ 84.727,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
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Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)
Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)
Programa: 0024 (Operação Serviços Urbanos)

Atividade: 2.040 (Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)
Elemento: 3.1.90.05.00 (Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar)
[Ficha 427]......................................................................................................R$ 1.088,00  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES..................................................................................R$ 491.439,30

PARÁGRAFO ÚNICO –  Nos termos do Inciso III,  do Parágrafo 1º,  do Artigo 43
(Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de Anulação Parcial ou Total de Dotações
Orçamentárias), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e
Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO
ADICIONAL, aberto no  caput deste artigo,  será  coberto com os recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES
PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.009 (Manutenção e Coordenação da Assistência Social)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 080].....
.........................................................................................................................R$ 10.199,60

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)
Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)
Subfunção: 301 (Atenção Básica)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)
Atividade: 2.017 (Manutenção da Atenção Básica)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 161].....
.......................................................................................................................R$ 196.824,70

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)
Unidade: 04 (FUN.D.E.B.)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 365 (Educação Infantil)

Programa: 0010 (Gestão da Educação Infantil)
Atividade: 2.027 (Valorização do Magistério – Educação Infantil > 60%)
Ação: 0271 (Valorização do Magistério – Educação Infantil – Creche > 70%)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)
Código de Aplicação: 271 (Educação – Fun.D.E.B. – Magistério – Creche)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 314].....
.......................................................................................................................R$ 284.415,00
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TOTAL DAS ANULAÇÕES................................................................................................R$ 491.439,30

ARTIGO 2º –  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 26 DE OUTUBRO DE
2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

[*] PUBLICADA na Edição Nº 1.069, de 22/10/2021, do Diário Oficial Eletrônico do Município de
Morro Agudo (Ano V – Página 2).
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Elaboração da L.O.A. (Lei Orçamentária Anual) para o Exercício de 2022

A U D I Ê N C I A   P Ú B L I C A
( C o m u n i c a ç ã o )

A Prefeitura Municipal de Morro Agudo COMUNICA a realização de

AUDIÊNCIA PÚBLICA,  destinada à participação popular, para discussão e deliberação sobre a

Elaboração  da “L.O.A.”  (Lei  Orçamentária  Anual),  que  terá  sua  vigência  no  Exercício  de
2022, além de adequação das demonstrações fiscais da “L.D.O.”  (Lei de Diretrizes Orçamentárias) para

2022 (Lei Municipal Nº 3.393, de 27/09/2021) e do “P.P.A.” (Plano PluriAnual) de 2022 a 2025 (Lei Municipal Nº

3.362, de 01/07/2021), em conformidade ao estabelecido na:

→ Constituição Federal  (Constituição da República Federativa do Brasil,  de  05/10/1988),  em seus Título VI  (Da

Tributação e do Orçamento), Capítulo II (Das Finanças Públicas), Seção II (Dos Orçamentos), Artigo 165 (Lei de

Iniciativa do Poder Executivo) e Inciso III (Orçamento Anual);

→ Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal Nº 101, de 04/05/2000), em seus Capítulo IX (Da

Transparência,  Controle  e  Fiscalização),  Seção  I (Da  Transparência  da  Gestão  Fiscal),  Artigo  48 (Instrumento  de

Transparência: Planos), § 1º (Garantia de Transparência) e Inciso I (Incentivo à Participação Popular e Realização de

Audiência Pública).

DATA: 28/10/2021 (Quinta-Feira);

HORÁRIO: 18h00min;

LOCAL: Sala de Reuniões do Paço Municipal (Praça Martinico Prado, Nº 1.626, Centro);

Morro Agudo, terça-feira, 26 de outubro de 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
 Prefeito Municipal

Comunicados

Comunicados
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Morro.Agtrdxl', SP, 14 de outubro de 2021. 

FERNANDO ESAR PEREIRA 
iretor Presidente 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

IPREMO Criado pela Lei Municipal N° 2.250 de 30 de Setembro de 2002 - CNPJ 05.315.227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n° 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

ATO DE CONCESSÃO N°. 030/2021 
PROCESSO N°. 032/2021 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Integral, ao 
Senhor LAÉRCIO FERREIRA DE CARVALHO. 

FERNANDO CESAR PEREIRA, Diretor Presidente, do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 
de 30 de Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Especial, formalizado pelo Sr. 
LAÉRCIO FERREIRA DE CARVALHO; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada na data do dia 01 de fevereiro de 
2016, estando devidamente formalizado, mas não tendo qualquer documento que prove tecnicamente as 
alegações condições de trabalho insalubre; 

Foi a orientação da Assessoria Jurídica, através do Parecer emitido na data do dia 
26/02/2016, o indeferimento do referido pedido considerando que na ocasião o servidor não contava com 
os requisitos básicos exigidos por lei para a concessão da aposentadoria especial; 

Considerando o Processo n° 1001702-50.2016.8.26.0374 - Decisão Judicial 
(Processo Digital n° 0000345-76.2021.8.26.0374) e CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO — 
(Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 14/05/2021), comunicando A, este Instituto de 
Previdência através do Oficio n° 454/2021, encaminhado por  e-mail  na data do dia 07 de outubro de 
2021, dento os responsáveis visualizado o  e-mail  no dia 08/10/2021, determinando a implantação 
imediata do Beneficio de Aposentadoria Integral ao Sr. Laércio Ferreira de Carvalho, com efeitos 
financeiros desde 01 de fevereiro de 2016. 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, em reunião extraordinária realizada em 14 de 
Outubro de 2021, aprovando o beneficio de aposentadoria retroativos a partir de 09/10/2021. 

RESOLVE: 

Conceder, ao Senhor LAÉRCIO FERREIRA DE CARVALHO., portador do RG n°. 16.648.664 - 
SSP/SP, CPF n°. 071.735.658-20 e PIS n° 121.888.420-83, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ENFER1VIAGEM, de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo., referência base 
inicial 45 e referencia atual 74, APOSENTADORIA INTEGRAL, nos termos do artigo 17B da Lei 
Municipal n°. 2.250 de 30 de setembro de 2002, com proventos que de inicio correspondem a R$ 

1.998,72 (Um mil e novecentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos), que serão reajustados na 
mesma proporção e data que a remuneração dos servidores em atividade for modificada e com o  art.  36, 
inciso II da Emenda Constitucional 103. A aposentadoria será concedida a partir de 09 de outubro de 
2021. 

MARCOS ROBERTO RIBEIRO 
Diretor Executivo 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria

Concessão de Aposentadoria


	Sumário
	Prefeitura Municipal de Morro Agudo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Comunicados

	Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo
	Atos Administrativos
	Concessão de Aposentadoria



		2021-10-26T20:10:15-0300
	Publicação Oficial do Município




